
iwiiniyiáo ara çiaoizgí
CJLFJ. =l5.J='I.'ÍI.ÊÉÊ.='fiflÚ1-€|1

P ‹"Itua -'u'lafl'›(I'm.I f1nna|'vD I'Ilä=!fl_ _- *5
+.:›‹-ze; Fc-E aan: |1r'| naõ-nano - ICEP 111iJc~oo: P“z!u.r:r.:~5E~

E-mai! |:r'|:ffr:ëI\‹|rl|ë'DI-f'E"I'I ln gm Ef

LEI r~r°.yzs. nngsu nmmnço nr. mo.

“DÁ Now. nEoacÃo ao rnzrioo za na
Lai nnmlcnm. N* zúsarznla, nl-:.
zsmzfzuis. QUI; ssrncirlcas*

U PREFEITO DO MUINITCEPIU DE PIRANGL Estado do São Paolo, no uso do
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona
c promulga -a seguinte...

LEI:

Artigo 1° - Dá nova redação ao -Artigo 28 da Lei Municipal n" 2653f19. dc
26ƒD2f`2019, que passa a vigorar com a seguinte: redação:

“dra 23 A remunorflfifl do-i' nafimbrfos do Corneího Tutelar. ofendidos os
crírérios de oornarnãência o opornoridode. e- ferido por boss o tempo dedicado
ao mandato de Conselheiro Tutelar e Eipeculiaridade local. corresponderá ao
vaior da Rejërêncía “'22” do Quadro Geroz' de Pessoal' do Prg;Te1'no'o
Monícgpaf de Pirangi”

Artigo 2° - Esta Lei cntrará-om vigor na data dc sua publicação. revogadas as
disposições em contrário. cm cspooial 'a Lci n°'2'?25f2ü2ü. do 25!U3ƒ2IJ2ü produzindo
seus ofcitos à 1° de abril do 2fl2ü.

Município do Pirangi, 3.0 do Março de 2029.
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Rogisirada o mandada publicar. no Diário Dficial Eletrônico do Município do
Pirangi. na data dc sua edição, nos to-rlnos-artigo 58 da Lci Orgânica do Municipio.
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CARLA REGIANE BUSNHRDÚ DE SOUZA
Diretora de Administração
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